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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 92/2017

Recomenda ao Governo a beneficiação das acessibilidades 
rodoviárias ao concelho de Barrancos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que proceda a uma intervenção de manutenção da Estrada 
Nacional 386 e da Estrada Nacional 258, beneficiando 
as acessibilidades rodoviárias ao concelho de Barrancos, 
fundamentais para a mobilidade dos seus cidadãos.

Aprovada em 13 de abril de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2017
Nos termos do artigo 28.º dos Estatutos da Entidade 

Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE), aprovados 
pelo Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 200/2002, de 25 de setembro, 212/2012, 
de 25 de setembro, e 84/2013, de 25 de junho, e dos n.os 2 a 
8 do artigo 17.º da Lei -Quadro das Entidades Reguladoras, 
aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, e 
alterada pela Lei n.º 12/2017, de 2 de maio, o conselho de 
administração da ERSE é composto por um/a presidente 
e dois vogais, nomeados mediante resolução do Conselho 
de Ministros sob proposta do membro do Governo res-
ponsável pela área da energia, de entre indivíduos com 
reconhecida idoneidade, competência técnica, aptidão, 
experiência profissional e formação adequadas ao exercício 
das respetivas funções.

A designação dos membros do conselho de administra-
ção da ERSE é precedida de audição da comissão compe-
tente da Assembleia da República, a pedido do Governo, 
que deve ser acompanhada de parecer da Comissão de 
Recrutamento e Seleção da Administração Pública relativo 
à adequação do perfil do indivíduo às funções a desempe-
nhar, incluindo o cumprimento das regras de incompatibi-
lidade e impedimentos aplicáveis.

Atendendo a que o presidente do conselho de adminis-
tração cessou o seu mandato pelo decurso do prazo e sendo 
nomeada para presidente uma vogal desse órgão, ficando 
vago um lugar do vogal no conselho de administração da 
ERSE, torna -se necessário proceder à designação dos no-
vos membros para o conselho de administração da ERSE.

Foi ouvida, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º da 
Lei -Quadro das Entidades Reguladoras, aprovada em anexo 
à Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, e alterada pela Lei 
n.º 12/2017, de 2 de maio, a Comissão de Recrutamento e 
Seleção da Administração Pública, que se pronunciou favora-
velmente sobre as nomeações constantes da presente resolução.

Foi ouvida, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 17.º da 
Lei -Quadro das Entidades Reguladoras, aprovada em 
anexo à Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, e alterada pela 
Lei n.º 12/2017, de 2 de maio, a Comissão de Economia, 
Inovação e Obras Públicas, da Assembleia da República, 
que se pronunciou favoravelmente sobre as nomeações 
constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º dos Estatutos da Entidade 

Reguladora dos Serviços Energéticos, aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 200/2002, de 25 de setembro, 212/2012, 
de 25 de setembro, e 84/2013, de 25 de junho, dos n.os 2, 
3, 4, 5 e 6 do artigo 17.º da Lei -Quadro das Entidades 
Reguladoras, aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013, de 28 
de agosto, e alterada pela Lei n.º 12/2017, de 2 de maio, 
e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Designar, sob proposta do Ministro da Economia, 
as licenciadas Maria Cristina Portugal de Andrade e Ma-
riana Janelas Pereira Oliveira, respetivamente, e por um 
mandato de seis anos, para o cargo de presidente e vogal 
do conselho de administração da Entidade Reguladora 
dos Serviços Energéticos, cuja idoneidade, experiência e 
competências profissionais para o desempenho do cargo 
são evidenciadas nas respetivas notas curriculares, e nas 
conclusões da Comissão de Economia, Inovação e Obras 
Públicas da Assembleia da República, que constam do 
anexo à presente resolução e da qual fazem parte integrante.

2 — Determinar, nos termos do n.º 6 do artigo 17.º da 
Lei -Quadro das Entidades Reguladoras, que na duração do 
mandato da licenciada Maria Cristina Portugal de Andrade 
é descontado o tempo decorrido como vogal do conselho 
de administração da Entidade Reguladora dos Serviços 
Energéticos, cargo para o qual foi nomeada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 17/2016, de 2 de junho.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir do dia 15 de maio de 2017.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de maio 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

I — Nota curricular de Maria Cristina 
Portugal de Andrade

1 — Dados pessoais:
Data de nascimento: 25 de abril de 1965.
Nacionalidade: portuguesa.

2 — Formação académica:
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito de 

Lisboa FDL (83/88), pós -graduação em Direito Comuni-
tário, pela Faculdade de Direito da Universidade Católica 
de Lisboa (89/90) e formação complementar em Direito 
Comunitário do Consumo pelo Centre de Droit de la Con-
sommation, Faculté de Droit de Université Catholique de 
Louvain -la -Neuve, Bélgica (92).

3 — Experiência profissional:
Jurista no Centro de Arbitragem de Conflitos de Con-

sumo de Lisboa (90 -93);
Consultora no Gabinete de Apoio Jurídico do Instituto 

do Consumidor (93 -96);
Assessora técnica e membro da Comissão para a Re-

forma do Direito do Consumo e do Código do Consumidor 
(96 -06);

Advogada, membro do Conselho Distrital de Lisboa da 
Ordem da Advogados (99 -00);

Membro da rede de peritos da Comissão Europeia para 
um Quadro Comum de Referência em Direito Europeu dos 
Contratos (05 -08);


